ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
LEI N° 632, DE 27 DE AGOSTO DE 1953

Muda a denominacdo de Subdiretoria Técnica para Diretoria Técnica,
lotada na Secretaria de Educacéo e Cultura.

A Assembléia Legislativa do Estado estatui e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica mudada a denominacdo de Subdiretoria Técnica para
Diretoria Técnica, lotada na Secretaria de Educacao e Cultura.

Art. 2° Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Palacio do Govérno do Estado do Para, 27 de ag6sto de de 1953.

Gal. Div. ALEXANDRE ZACARIAS DE ASSUMPCAO
Governador do Estado

José Cavalcante Filho

Respondendo pelo Expediente da Secretaria

De Estado de Educacéo e Cultura
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